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PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ 
CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ
GABINETE DO PREFEITO 

Representação em Manaus – Rua Rio Içá, 37, Quadra 23 – Nossa Senhora das Graças –Manaus-AM 

CEP: 69.053-100 

CONTRATO Nº 010/2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE EIRUNEPÉ E 

A EMPRESA GOVFACIL GESTÃO & 

TECNOLOGIA LTDA. 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE EIRUNEPÉ, por intermédio da Prefeitura Municipal, situada na Rua 

Intendente José Pedro, 244, Centro, Eirunepé/AM, inscrita no CNPJ sob o nº 

04.190.765/0001-92, representado por seu Prefeito Municipal, o Senhor RAYLAN 

BARROSO DE ALENCAR, portador da Cédula de Identidade nº 1514091-1 SSP/AM e 

CPF nº 651.763.322-72, residente e domiciliado na Avenida Getúlio Vargas, 280, Nossa 

Senhora de Fátima, CEP: 69.880-000, Eirunepé/AM, de acordo com atribuição de 

competência contida na Lei Orgânica do Município, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa GOVFACIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA, 

estabelecida na Rua Adrian Gabriel de Oliveira, 3958, Sala 01, Parque Residencial 

Interlagos, CEP: 87.511-005, Umuarama/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 41.886.613/0001-

55, neste ato representada pelo sua Sócia Administradora, a Senhora ELIANE 

MICHALCZUK BARZON DA COSTA, portadora da Cédula de Identidade nº 9.419.669-

8 SSP/PR e CPF nº 063.934.169-12, residente e domiciliada na Rua Alexander Fleming, 

2194, CEP: 85.919-899, Toledo-PR, de acordo com a representação legal que lhe é 

outorgada pelo Contrato Social, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o 

que consta no Processo Administrativo 014/2024, e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92, I e II) 

1.1.  O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE 

LICENÇA DO APLICATIVO "GOVFÁCIL", PARA ACOMPANHAMENTO DE 

ÍNDICES, DADOS E INFORMAÇÕES REFERENTES AO MUNICÍPIO DE 

EIRUNEPÉ, em conformidade, com preços praticados de acordo com o mercado, conforme 

artigo 74, inciso I da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei 

que rege as Licitações Públicas, nos termos e condições especificadas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Fornecimento de Licença do Aplicativo "GovFácil", 

para Acompanhamento de Índices, Dados e 

Informações Referentes ao Município de Eirunepé 

Und 10 36.000,00 360.000,00 

TOTAL 360.000,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços da Contratada; e 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução 

adequada do Contrato ora celebrado. 

 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO (ART. 92, III) 

2.1.  O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelos Decretos Municipais nº 775, 776 e 778/2024/GABPRE/PME, de 15 de fevereiro de 

2024. 

2.2.  Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 

92, V E VII) 

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de execução, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

4.  CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

4.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa da Contratada, previstas neste instrumento. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E REAJUSTE (ART. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil) a título de 

contraprestação dos serviços prestados e será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 
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5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3.  O pagamento será efetuado através Transferência Bancária para conta de titularidade 

da Contratada, e de acordo com as condições constantes na proposta, acompanhada das 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista da empresa. 

 

Banco Agência Conta Corrente 

748 - Sicredi 0704 11257-4 

 

6.  CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ART. 92, V) 

6.1.  O pagamento, decorrente da execução do objeto do Contrato, será efetuado mediante 

crédito em conta corrente da Contratada, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da 

liquidação. 

6.2.  O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito 

será realizado na conta corrente indicada pela Contratada. 

6.3.  Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu 

critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que 

considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 

da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante 

6.3.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

6.4.  A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 

instituições financeiras. 

6.5.  Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 

pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

6.6.  A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável. 

6.7.  A Contratada, durante toda a execução do Contrato, deverá manter todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.7.1. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões, a Contratada 

será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 

apresentar defesa, em processo administrativo instaurado para esse fim específico. 

6.7.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 

anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante. 

6.7.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
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regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do prestador, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

6.7.4. Persistindo a irregularidade, a contratante, em decisão fundamentada, deverá 

aplicar a penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 

 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (ART. 92, VIII) 

7.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO 

Proj./Ativ.: 2.003 - Manutenção e Funcionamento do Gabinete do Prefeito - GAPRE 

Elem. Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 10 – Recurso Próprio 

 

Unidade: 02.02 - SEC. MUN. DE GOVERNO E POLÍTICAS PÚBLICAS 

Proj./Ativ.: 2.009 - Man. e Func. da Sec. Mun. de Governo e Políticas Públicas 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 10 – Recurso Próprio 

 

Unidade: 02.03 - SEC. MUN. DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Proj./Ativ.: 2.011 - Man. e Func. da Sec. Mun. de Gestão Administrativa 

Elem. Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 10 – Recurso Próprio 

 

Unidade: 02.04 - SC. MUN. DE FINANÇAS, RECEITA E CONTROLE 

Proj./Ativ.: 2.012 - Man. e Func. da Sec. Mun. de Finanças, Receita e Controle 

Elem. Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 10 – Recurso Próprio 

 

Unidade: 02.05 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Proj./Ativ.: 2.014 Manut. da Sec. Mun. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Elem. Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 10 – Recurso Próprio 

 

Unidade: 02.06 - SEC. MUN. DE SAÚDE, SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Proj./Ativ.: 2.017 Man. e Func. da Sec. Mun. de Saúde. Saneamento e Meio Ambiente 

Elem. Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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Fonte: 10 – Recurso Próprio 

 

Unidade: 02.07 - SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Proj./Ativ.: 2.025 - Man. e Func. da Sec. Mun. de Obras e Serviços Públicos 

Elem. Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 10 – Recurso Próprio 

 

Unidade: 02.08 - SEC. MUN. DE AÇÃO SOCIAL 

Proj./Ativ.: 2.026 - Manut. e Funcionamento da Sec. Mun. de Trabalho e Ação Social 

Elem. Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 10 – Recurso Próprio 

 

Unidade: 02.09 - SEC. MUN. DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

Proj./Ativ.: 2.028 - Man. e Func. da Sec. Mun. de Segurança e Ordem Pública 

Elem. Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 10 – Recurso Próprio 

 

Unidade: 02.10 - SEC. MUN. DE AGRICULTURA, PESCA E EXTENSÃO RURAL.  

Proj./Ativ.: 2.029 - Manut. da Sec. Mun. de Agricultura, Pesca e Extensão Rural.   

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.  

Fonte: 10 – Recurso Próprio 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL (ART. 92, 

XVIII) 

8.1.  A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor e 

fiscal(is) do Contrato, ou pelos respectivos substitutos, observado o disposto no art. 117 da 

Lei Federal nº 14.133/2021 e o respectivo regulamento pelo Decreto nº 

776/2024/GABPRE/PME, de 15 de fevereiro de 2024. 

8.2.  Compete ao gestor do Contrato o exercício das atribuições descritas no art, 9º do 

Decreto nº 776/2024/GABPRE/PME, de 15 de fevereiro de 2024. 

8.3.  Compete ao fiscal do Contrato o exercício das atribuições descritas no art, 10 do 

Decreto nº 776/2024/GABPRE/PME, de 15 de fevereiro de 2024. 

8.4. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do Contrato serão designados nos termos 

do art. 9º e 10 do Decreto nº 776/2024/GABPRE/PME, de 15 de fevereiro de 2024. 

 

9.  CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E 

XIV) 

9.1.  São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o Contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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9.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das 

obrigações pela Contratada; 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 

9.1.6. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

9.1.7. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste; 

9.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.   

9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pela Contratado no prazo máximo de 01 (um) mês; 

9.1.11. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (4º, do art. 

137, da Lei nº 14.133/2021); 

9.1.12. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

9.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, 

XVI E XVII) 

10.1.  São obrigações da Contratada: 

10.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 
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10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº’ 8.078/1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os itens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.4. Não subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 

objeto do Contrato, salvo se houver permissão no Termo de Referência, devendo ser 

observados os limites e condições nele previstos; 

10.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução dos serviços; 

10.1.6. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do Contrato, e manter 

comunicação com representante da Administração para a gestão do Contrato; 

10.1.7. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação 

direta; 

10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o 

objeto do Contrato; 

10.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

10.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do Contrato; 

10.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento o do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

10.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

10.1.13. Recolher o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN em 

consonância com o art. 3º e demais disposições da Lei Complementar Federal nº 

116/2003, e respeitando as seguintes determinações: 
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10.1.13.1. Quando da celebração do Contrato, a Contratada deverá indicar a 

legislação municipal aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao 

tributo especificado no subitem 10.1.13, esclarecendo, expressamente, sobre a 

eventual necessidade de retenção do tributo pelo tomador dos serviços; 

10.1.13.2. Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do 

ISSQN pelo tomador dos serviços: 

a) a Contratante, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia 

correspondente do valor da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança 

equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da 

Contratada no prazo previsto na legislação municipal; 

b) a Contratada deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO 

PARA O ISSQ”, ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança 

equivalente. 

10.1.13.3. Caso não haja previsão, na legislação municipal, de retenção do 

ISSQN pelo tomador dos serviços: 

a) a Contratada deverá apresentar declaração da Municipalidade competente 

com a indicação de sua data limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição 

de isenção;  

b) mensalmente, a Contratada deverá apresentar comprovante de recolhimento 

do ISSQN por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço 

executado e deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou 

documento de cobrança equivalente; 

c) na hipótese de, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do 

documento de cobrança equivalente, não tenha decorrido o prazo legal para 

recolhimento do ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das guias de 

recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a Contratada 

apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legal para o 

recolhimento. 

10.1.19. Manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, informando-

o sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 

 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, 

XII E XIII) 

11.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (ART. 92 XIV) 

12.1.  Depois de celebrado o Contrato, a Contratada será responsabilizada 

administrativamente pelas infrações descritas nesta Cláusula 12.1. Comete infração 

administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do Contrato; 

http://www.eirunepe.am.gov.br/


 

Prefeitura Municipal de Eirunepé – Rua Intendente José Pedro, 244 – Centro / Eirunepé-AM / CEP: 69.880-000 / http://www.eirunepe.am.gov.br 

 
 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ 
CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ
GABINETE DO PREFEITO 

Representação em Manaus – Rua Rio Içá, 37, Quadra 23 – Nossa Senhora das Graças –Manaus-AM 

CEP: 69.053-100 

b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do Contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

Contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i)  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133/2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 0,5% a 30% do valor do Contrato; 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 

30%   do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será 0,5% a 

30%  do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 

30%  do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
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12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133/2021); 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021); 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E 

SUPRESSÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, 

XIX) 

14.1.  O Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

15.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

15.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

15.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, que 

possam impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD. 

15.5.  Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 

é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 

do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 
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15.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD, quando cabível. 

15.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 

por garantir sua observância. 

15.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Município de Eirunepé, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

15.9. O Contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1.  Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 

14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 

7.724/2012. 

 

18.  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Comum em Eirunepé/AM para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

 

 

Eirunepé/AM, 04 de junho de 2024. 

 

Pela Contratante 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ 

RAYLAN BARROSO DE ALENCAR 

Prefeito de Eirunepé 
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Pela Contratada 

 

 

 

GOVFACIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA 

ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA 

Sócia Administradora 
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